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Câmara Municipal de Gravatá/PE

INDICAÇÃO N°111/2025

Indico a Mesa, ouvido Plenário na forma regimental, se 
aprovada, seja encaminhado ofício ao Exm°. Sr. Prefeito do Município, 
JOSELITO GOMES DA SILVA, solicitando que, junto a Secretaria de 
Saúde, seja providenciado “ Com Urgência” o horário de 
atendim ento da Farmácia Popular, a fim de ser estendido até as 
16:00 horas, neste município.

JUSTIFICATIVA: tendo em vista que o atendimento está sendo 
encerrado as 11 ;00 horas, dificultando assim a retira de medicamentos 
por parte das mães de crianças atípicas.
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